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estado DOMASANHÃO
GOVERNO MDMCIPAL

prefeitura de vila nova dos martírios

LEI N» 067/2002, DE 10 DE JUNHO DE 2002.

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
na foma que especifica."

^ • T- JOÃO MOREIRA MNTO, Prefeito do Município de Vila Novados Marbnos, Estado do Maranhão, no nso das atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara Municròal de vüa Nova dos Martírios
aprovou eeu sanciono epromulgo aseguinte Lei: Nova aos Martmos,

Crédito Adicional F P' Municipal autorizado aabrirCredito Especial junto áSuperintendência Municipal de Infia-Estrutura, no

iSeiS d isenta reais), com vigência até 31 de dezembro do

I Artigo 2")- Ocrédito autorizado na fonna do artíso anterior será
oÍcSen^fl^^ recursos movenientes da anulação parcial, em igual valor, da dotaçãoçamentana consignada no orçamento vigente sob aseguinte rubrica:

S QQO mnn BESERVÂDE CONTIGÊNCIA
OQOQ Í^SERVA DE CONTIGÊNCIA
^ ^ reserva DE CONTIGÊNCIA

Valor aanular: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

revogadas as dispo^ç^S^ePcoSio.'' pubücação,

JoAo m^eir!^pipíto
Prefeito Municipal


